
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SEIS 

 

 
DENOMINA MARIA JOSÉ DE QUEIROZ BESSA A 

PRAÇA MAIS INFÂNCIA, NA LOCALIDADE DE 

COHAB, NO MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada Maria José de Queiroz Bessa a Praça Mais Infância, construída 

na localidade de Cohab, no Município de Beberibe. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em   

Fortaleza, 18 de outubro de 2022. 
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